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Aos dezessete dias do môs dc outubro de dois mil e vinte e dois, às 09:00 horas, rcuniu-sc a
Comissão de Pregão da Câmara Municipal de Congoúas, nomeada pela P ortaria 043/2022 dc l4 dc
fevereiro de 2022, presentes o Pregoeiro e membros da equipe de apoio, em ato público, para
abertura dos envelopes das propostas comerciais, referente ao Pregão n' 00512022 - Proccsso
Administrativo n' 05612022, tendo como objeto Aquisição de Material de Escritório Frustrado no
Prcgão 002/2022. Ressalta-se ainda a presença de Patricia Fabiana Moura e Robson Alexandre dos
Santos Caldeira única e exclusivamcnte para alimentação de dados no sistema e rcdação da Ata. O
edital foi publicado no sitc oficial da Câmara Municipal, no Diiírio Oficial Eletrônico do Município
de Congoúas e no Jomal O Tempo, conforme comprovantes constantes no proccsso. O Pregoeiro
inlormou aos participantcs que em caso de recurso a manifestação deve scr imediata e motivada.
caso contrário o direito dc recorrcr será precluso. Os trabalhos foram iniciados às 09:00 horas com o
credenciamenl.o das seguintes emprcsas: TML Distribuidora de Produlos e Serviços Ltda CNPJ:
44.186.92610001-99, rcprcscntado por Thiago Augusto Moura Cardoso Lobo, CPF: 106.580.086-
09; Pintando c Bordando Comercio LTDA, CNPJ: 41.852.525/0001-32, representado por GlaubcÍh
Philipp da Silva, CPIr: 105.1'17 .486-14 ECM Comercial e Serviços LTDA CNPJ:
07.680.470/0001-92, rcpresentado por Elcio Carlos Machado, CPF: 520.540.476-00. Foi observado
que a certidão simplificada da cmpresa 'I'ML Distribuidora de Produlos e Serviços cmitida cm
3010612022, está oom prazo superior ao exigido pelo edital, no item 4. DA I{EPIIESEN'I'AÇÀO li
DO CRENDIAMENI'O, subitem: 4.4,"d". Em consulta com o Procurador Âdministrativo, Davi
Leonard Barbieri, foi esclarecido que, embora a certidão simplificada esteja lbra do prazo prcvisto
no edital, não há impedimento paÍa que a empresa seja classificada, sendo assim, orientado aos
demais licitantes que em caso de discordância apresentem recurso no prazo legal. Além disso, não
foi possivel validar a certidão simplificada da empresa, uma vez que, houvc altcração contratual,
conlorme ancxo, passando dc FIRMA INDIVIDUAL para SOCIEDADE LIMITADA, conlormc
descrito nos documentos de credenciamento. O pregoeiro esclareceu ainda quc a emprcsa
participará apenas como EMPRESA DE GRANDE PORTE, não auferindo os bcnelicios de
MICRO EMPRIIENDEDOR INDIVIDUAL. Em ato continuo, pelo pregoeiro foi constatado quc o
edital não eslabeleceu como exigência, a apresentação de marca do produto na proposta, o quc toma
um vicio insanávcl impossibilitando a alerição da qualidade dos produtos. Sendo assim, o prcgociro
decidiu pelo cancelamento do refcrido pregão, devolvendo os envelopes de habilitação aos
rcpresentantes legais das empresas licitantes. Nada mais a lualaÍ a comissão encerrou os trabalhos,
lavrando a presente ata.
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